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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REFORMA DA ESCADARIA (ACESSO PELA 
GRADE VERMELHA NA PRAÇA DOM HELDER CÂMARA NO TERMINAL) COM 
ACESSIBILIDADE, ILUMINAÇÃO, CORRIMÃO E DRENAGEM NA AVENIDA 
PREF. MÁRIO HENRIQUE MAFRA, 48-A, PARQUE CAPIBARIBE. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a Vossa 
Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto a Secretaria de 
Infraestrutura, para que sejam tomadas as devidas providências para a reforma da 
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iluminação, corrimão e drenagem na avenida Pref. Mário Henrique Mafra, 48-a, 
Parque Capibaribe. 

JUSTIFICATIVA 

A ~nlir.it;:tr.;:in n;:tr;:t ;:t rpfnrm;:t rl;:t p~r.;:trl;:tri;:i (;:tr.P~~n nPl;:i nr;:trlP vprmPlh;:i n;:t nr;:tr.;:t rln 
, 1 , 1 - 1 ' 

terminal) com acessibilidade, iluminação, corrimão e drenagem na avenida Pref. 
Mário Henrique Mafra, 48-a, Parque Capibaribe se justifica pela necessidade de 
melhorar a qualidade de vida dos moradores, aumentar a segurança e facilitar o 
acesso das pessoas. 
É uma área urbana, de difícil acesso e com barreiras (acessibilidade comprometida). 
necessitando de ações preventivas imediatas, a escadaria se encontra em condições 
precárias, com sinais de deslizamento e risco de desabar. A escadaria serve como 
único acesso para os moradores da localidade, onde se encontram pessoas com 
deficiência, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, nos dias de chuva o perigo 
só aumenta. É uma ação urgente e necessária para os moradores dessa 
comunidade. Além disso, são essenciais para a dignidade humana e o 
desenvolvimento urbano para a comunidade. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 02 de junho de 2025. 
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